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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N.'02412025

DADOS DO IIIiOVEL/TERRENO

Proprietário do lmóvel: Manaus Ambiental SA

CPF/GN PJ : 03.264.927 10001 -27 CAR: Não se aplica

Area do lmóvel: 0,026 ha

Coordenadas ráficas de reÍerência Daúum SIRGAS
Vénices Latitude Longitude Venices Latitude Longitude

n 3. 3', 39,030', S ó0. 5'34.340" W t.1 3. 3', 39,720" S ó0" 5' 32,71o', W
I6 3. 3' 39.450', S 60" 5' 32,890" W I3 3" 3' 4 r,080" S 60" 5'33,150" W

PT.I 3' 3' 39,530" S 60" 5' 32,650' W t2 3" 3', 40,570'. S 60' 5'34,690" W

Manaus-AM, 25

Lo?-,4)S
t'hM úü9

M

I M PORTANTE:

www.ipaam.am.gov.br
twitler.com/lpaamAMl
instâgram.mín/@ipaamam
,acebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
F$e:(92\ 21234721 t 21234731
Av. Mârio Ypirange, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Firà €rprÊssrmente proi o tmíspoÍ! do mit.Íill. seÍn o Doaumento da Origaú t'lor.3l.l - DOf

Rosa M 0liveira Geissler ustavo Fei
Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

O uso irÍegulaÍ desta LAU implic! na sua invalidação, bem como nrs saaçã€§ pÍevistls na legislação;
Este Documenlo nào contérn eÍ&ndas ou msuÍas;

Este DocuÍnenlôdeve permanecer no local da-cxplorrçào p!Íâ efeito de fiscalizâçào (frente e vcÍso)
O volume autoÍizado não quit{ volume peídente dc reposiÉo florestsl;
Os dados te.nicos do pÍojeto sào de inteiÍa Íesponsabilidade do responúvel tecnico

lnteressado: Manaus Ambiental SA
Endereço prcoÍrespondêncie: Rua do Bombeamento, n" 01,
Compensa, Manaus-AM CEP:

C N PJ/CPF : 03.264.927 IOOO1 -27 lnscrição Esteduel (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 9914í- 1057 E-mail:

Processo no : 1 97 61 12024-7 I ASV decorrênte da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 2'l 31 9685 Área a ser suprimida: 0,026 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Poço MRV

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florêstal) '101,8975 st de lenha
Finãlidedê: Autorizar a supressão da vegetaÉo para a instalação de um poço tubular
em uma área de 0,026 hêctares (conforme regisho SINAFLOR no 21319685) localizada no
Município de Manaus/AM.

Potencial PoluidorrDegradador: NA Porte: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Jenna Gomes de Souza (Eng
Florestal)

Anotação de Responsabilidadê Técnica-AHT: AM20240472038 Chave: cy8C3

reÍo

Localização: Avenida Euridice Cruz, s/no, Lotê 46, Ponta Negra, Manaus- AM

Técnica

Validade: 01 Ano
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l. O pedido de licenciamento e â respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo tPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aft.24, da Lei n.3.785 de 24.dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paqa o interessadd;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmâ,

devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substituinenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Uso Alternâtivo do Solo - UAS eslá sendo concedida com base nas

informações constantes no processo n' 1976112024-78, e nas peças técnicas cadastradas no
SINAFLOR;

7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta
tÍorização de Uso Altemativo do Solo - UAS, somente poderão ser realizados munidos do

Documento de Origem Florestal - DOF;
8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do coÍe das espécies

protegidas na forma da Lei;
9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,

óleos, graxas, inseticidas, agrotóxicos. tintas e outros)l
10. Em caso de nova solicitação, o executor deve apreEentar relatório parcial da supressão da

vegetação exeeutada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do
profissional habilitado.

I l. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água. quando dâ construção das vias de acesso para
transposição na área:

12. Em caso de doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio:
13. Esta LAU de supressão da vegetâção âutoriza somente a extração das espécies e volumetria

listadas:
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis: ('arapa paraense) e

copaíba (Copaifera trapezifolia hayne: Copaifera reticulata: Copaifera multijuga), de acordo
com o Decreto Estadual n 25.044/051

15. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) em
florestas natuÍais, primitivas ou regeneradas, conforme estâbelece q Decreto Federal n"
5.975106. ,r 

"16. Esta autorização parâ supressão da vegetação é para uma área conespondente a 0.026 ha.

17. O interessadó deve apresentaÍ relatório final da atividade de supressão da vegetação com a

respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informaçôes: número de
indivíduos retirados, volume em m3, comprovação da destinação do material vegetal.
coordenadas geográficas, registro fotográfico e outrâs informaçôes pertinentes no prazo de
validade da licença.

18. Esta LAU de supressão da vegetaçâo só poderá ser utilizada após a renovação da LAU n'
05712024 ou emissão de nova LAU,para perfuração de poço tubular para captação de água
subterrânea a ser emitida pela GERH deste OEMA

RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." 024l2025


